
Portaria nº 26, de 05 de agosto de 2020 

 

 

Altera a nomenclatura do emprego 
público de livre provimento da 
empregada pública Keila Lemos da 
Silva Almeida.  

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 35, da lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010, o Regimento Geral do CAU/BR e o Regimento Interno do CAU/GO, e 

 

CONSIDERANDO as atribuições e competências do CAU/GO, conferidas 
pelo art. 34 da lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010; 

 

CONSIDERANDO alínea “g”, inciso I do art. 5º da Deliberação Plenária nº 
177, de 31 de julho de 2020 que trata do quadro de pessoal do CAU/GO. 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar a nomenclatura do emprego público de livre provimento de Secretário 
Executivo para Secretário Geral que consta na Portaria nº 05, de 12 de janeiro de 2005, que 
designa Keila Lemos da Silva Almeida para o exercício de emprego de livre provimento e 
demissão e dá outras providências. 

 

Art. 2º A mudança de nomenclatura não altera as funções do emprego público e nem a 
remuneração. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Arnaldo Mascarenhas Braga 

- Presidente - 
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